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Suplementa verba orçamentária • 

ANTONIO GOMES SER.Aii'IM, Prefeito Municipal de -
Catiguá, nos têrmos do artigo 39 Item II, do Decreto- Lei Comple
mentar de 31 de dezembro de 1969, sanciona e promulga a pr esente 
lei aprovada pela Câmara Municipal, em sua Sessão de 27 de junho 
de 1970, conforme Resolução n9-ll~/70 . 

ARTIGO 19 - Fica aberto na Diretoria da Conta
bilidade da Prefeitura Municipal de Catiguá, um Crédito Supleme~ 
tar de cro-2.000·,oo- (dois mil cruzeiros), destinado a seguinte -
verba orçamentária: 
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300042 
313042 

IV-VIAÇÃO TRAMS:t>úRTE E COMUNICAÇÕES 
01- Serviçoa de Estradas e Rodagena 

2-Conservação de rodovias 
DESPESAS CORRENTES 

Ser viços de terceiros 
313242 Aluguéis de máqui nas , viaturas etc . •• Cr$- 2 . 000, 00.-

ARTIGO 22 - As despesas com a execução desta -
lei serão cobertas com os recursos provenientes do excesso de ar 
recadação que se verific~r no corrente exercício f i nanceiro . 

ARTIGO 32 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREF~ITURA lillNICIP.AL DE CATIGUÁ, aos 27 de ju-
nho de 1970. 
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Registrada no livro competente, e em seguida -
publicado por afixação no local de costUJlle. 


